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SUPERINTENDÊNCIA 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 824 de 02 de janeiro de 2025 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 

uso das atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

publicada no Boletim de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art. 1º- Designar Fernando Alves Barbosa, matrícula SIAPE nº 323****, substituto 

do cargo de Chefia da Unidade de Gestão de Pós Graduação do Hospital 

Universitário de Brasília (HUB-UnB/EBSERH), no período de 30/12/2024 à 

03/01/2025. 

Art. 2° - Ficam convalidados os atos praticados pelo substituto até a publicação da 

portaria. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CONSTITUIÇÃO 

Portaria-SEI nº 01 de 06 de janeiro de 2025 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, uso 

das atribuições delegadas pela Portaria Ebserh nº 21,  de 01/02/2017, publicada no 

DOU de 02/02/2017, RESOLVE: 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 40 e 41 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, 

da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, 

subsidiariamente;  

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação de serviços de locação, 

incluindo manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças, de centrais 

de vácuo clínico e de ar comprimido medicinal para o Hospital Universitário de 

Brasília - HUB. 
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Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 

colaboradores, sob a coordenação do primeiro: 

Afonso Barros Dias Júnior - Matrícula nº 12***61; 

José Alves da Costa Júnior - Matrícula nº 34***86; 

André Bisinoto Matias - Matrícula nº 20***09; e 

Aline de Lima Carizzi - Matrícula nº 30***98. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a 

eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações;  

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de 

habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento 

da contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos 

os integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 

formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à 

Divisão de Administração e Finanças - DAF. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 

Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à DAF contendo cronograma 

para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 

organização da agenda de licitações e contratações do HUB/Ebserh. 
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Art. 5º Em atenção ao art. 5º, inciso XXXVIII, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh - RLCE, compete à unidade demandante da contratação 

coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e 

prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

 Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência 

até a celebração do contrato, se houver. 

 

TORNAR PÚBLICO 

Portaria-SEI nº 02 de 06 de janeiro de 2025 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 

uso das atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram 

conferidas pelo Regime Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que 

dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e 

nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, resolve: 

Art. 1º - Tornar público o Edital 1/2025, do processo seletivo para função 

gratificada de Chefe da Divisão de Enfermagem vinculada a Gerência de Atenção 

à Saúde do Hospital Universitário de Brasília. 

Art. 2º - Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, 

instituída por meio da Portaria-SEI 473 publicada no Boletim de Serviço nº 516 de 

11 de julho de 2022 e Edital 1/2025. 

Art. 3º - As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período 

de 06/01/2025 a 12/01/2025, devendo os interessados encaminharem ficha de 

Inscrição, formulário de inexistência de nepotismo, currículo e documentação 

comprobatória por meio dos links a seguir: 

Edital 1/2025 - Clique aqui 

Link para acesso ao modelo de declaração quanto à inexistência de 

nepotismo- Clique aqui 

Link para acesso ao formulário de inscrição e envio da documentação - Clique aqui 

Art. 4º - Aplica-se ao processo seletivo o procedimento e demais disposições 

contidas na Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH (Link de acesso).  

https://ebserhnet-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/bruna_fernandes_ebserh_gov_br/EbUqkoVend1Hl1eHCisaNQsBV3lK5gUW_TnkRqAoDtTN1g?e=pmyTgR
https://ebserhnet-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/bruna_fernandes_ebserh_gov_br/Eay84QBx7FpIhzHNC_SSROcBQ-UOuMEsTpzuZQZ8XZz5tA?e=eSqQil
https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=3U3TZPCvlU238Qc0pchF5d8pYhX_7_hKspZMgVKVkaJUMjZCTEdINFFRUVZDQ1I1NE41MUFLWEpXRyQlQCNjPTEkJUAjdD1n
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2022/anexos/anexo_portaria_no_dgp.pdf
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Art. 5º - Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

 

 

(Assinado eletronicamente) 

MARIA FÁTIMA DE SOUSA 

Superintendente 

Superintendência HUB-UnB/Ebserh 

 

 


